
MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 17/2025

Autoria: Johane Candido da Silva
Avelino
Nº do Protocolo: 890/2025
Protocolado em: 11/02/2025 14h02

Solicita reforma do Posto de Saúde localizado no
Distrito de São Sebastião da Barra.

Exma. Senhora Presidente da Câmara Municipal,
 
O vereador que a esta subscreve, no exercício das atribuições conferidas pelo Regimento Interno,
requer, depois de ouvido o plenário, o envio deste expediente ao Executivo Municipal, na pessoa do
senhor Prefeito, solicitando-lhe que encaminhe as seguintes informações a esta Casa de Leis:
 

Há possibilidade de a Administração Municipal proceder à reforma geral do Posto de1.
Saúde localizado no distrito de São Sebastião da Barra, até que seja construído um
novo?

 
Em caso positivo, para quando está previsto o início dos serviços?1.

 
Em caso negativo, o que impede a realização desta importante medida?1.

 
Uma triste realidade que precisa ser resolvida com urgência, pois as pessoas que ali vão já estão
doentes  e  necessitam de  um espaço  adequado  para  serem recebidas.  A  saúde  tem que  ser
prioridade.
 
Em razão do exposto,  este Edil  solicita as informações supracitadas,  pois,  considera de suma
importância à reforma do Posto de Saúde de São Sebastião da Barra, até que seja construído um
novo, para o melhor atendimento a nossa população, conduzindo um atendimento com dignidade.
 
Diante do exposto, conto com a compreensão e apoio dos Nobres Pares para a aprovação do
presente requerimento, e certo de ser atendido pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
Plenário da Câmara Municipal, 11 de fevereiro de 2025.

Johane Candido da Silva Avelino
Vereador(a) Autor(a)
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MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILAC - MG
APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA

Documento aprovado em 26/02/2025
com 8 votos favoráveis de 9 presentes.

_____________________
Presidente
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